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Prefeitura Municipal de 
Rafael Jambeiro publica:  

 

 

 Decreto Nº. 246/2021, de 23 de Agosto de 2021 - “Dispõe sobre a 
nomeação do assessor de departamento III, lotado na secretaria 
municipal de educação e dá outras providências”. 

 Portaria N°. 274/2021, de 23 de Agosto de 2021 - Conceder Licença 
Prêmio, durante 90 (noventa) dias no período de 01/09/2021 à 
29/11/2021, para a Servidora Estela da Silva Santos, Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo suas funções 
na Escola Municipal Fernando Wilson Magalhães. 

 Portaria N°. 275/2021, de 23 de Agosto de 2021- Conceder Licença 
Prêmio, durante 90 (noventa) dias no período de 23/08/2021 à 
20/11/2021, para a Servidora Maria Sóedina do Carmo, Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo suas funções 
na Escola Municipal Navarro de Brito. 



 

Prefeitura Municipal de Rafael Jambeiro 
Largo da Liberdade, s/n - Centro - CEP: 44520-000 

DECRETO Nº. 246/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021.  
 

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
ASSESSOR DE DEPARTAMENTO III, 
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 
Lei Orgânica Municipal, D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ALEXANDRE PEREIRA DE SÃO 
PEDRO para o cargo de ASSESSOR DE DEPARTAMENTO III – 
SÍMBOLO CC8, lotado na Secretaria Municipal de Educação.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19/08/2021, revogando-se as disposições em 
contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Rafael Jambeiro – Bahia, em, 23 de 
agosto de 2021. 

 
 
 

CIBELE OLIVEIRA DE CARVALHO 
Prefeita Municipal 
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Decretos
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          PORTARIA N°. 274/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, durante 90 (noventa) dias no período de 

01/09/2021 à 29/11/2021, para a Servidora ESTELA DA SILVA SANTOS, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo suas 

funções na Escola Municipal Fernando Wilson Magalhães. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Rafael Jambeiro – Bahia, em, 23 de agosto 

de 2021. 

 

 

 

CIBELE OLIVEIRA DE CARVALHO 
Prefeita Municipal 
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Rafael Jambeiro
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Portarias
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          PORTARIA N°. 275/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, durante 90 (noventa) dias no período de 

23/08/2021 à 20/11/2021, para a Servidora MARIA SÓEDINA DO CARMO, 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, exercendo suas 

funções na Escola Municipal Navarro de Brito. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Rafael Jambeiro – Bahia, em, 23 de agosto 

de 2021. 

 

 

 

CIBELE OLIVEIRA DE CARVALHO 
Prefeita Municipal 
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